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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.525/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.035092/2022-03, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 
Comissão para levantamento e avaliação financeira dos materiais e 

equipamentos, que se encontram dentro do canteiro de obras da Unidade 

Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho - UACSA, conforme Ofício 
Interno nº 220/2022/GR/UFRPE, de 16/12/2022, constante no processo 

mencionado: 

MEMBROS MATRÍCULA SIAPE 

Bergson José do Nascimento 2161053 

Jadson Caetano da Silva 2157158 

Rarath Mayara Maria de Lima 2161591 

 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.326/2022, DE 20 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 

 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.029916/2022-06, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Técnico de Laboratório/Área, a partir de 
17/10/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade DAVISON JOSÉ BEZERRA DE 

OLIVEIRA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1398306, admitido(a) em 
17/10/2019, de acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho 

Universitário, conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação 

de Estágio Probatório e homologação do Reitor da UFRPE. 
 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.327/2022, DE 20 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.029546/2022-07, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, a partir de 

07/10/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 
servidor(a) desta Universidade FABIO BATISTA DA SILVA, Matrícula 

SIAPE nº 1152172, admitido(a) em 07/10/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do Reitor da UFRPE. 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
 

DIGER/UABJ 

 

PORTARIA Nº 017/2022-DIGER, de 20 de dezembro de 2022 

 
A DIRETORIA GERAL E ACADÊMICA DA UNIDADE ACADÊMICA 

DE BELO JARDIM (UABJ), no uso de suas atribuições conferidas pela 

Instrução Normativa nº 001/2013 - GR, 
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Retificar a portaria 15/2022-DIGER de 19 de dezembro de 2022, 

que nomeia os servidores listados abaixo para comporem a Banca de 

Análise de Perfil do Concurso – Edital nº 53 de 11 de novembro de 2022 - 
de abertura de seleção pública simplificada para contratação de Professor 

substituto, por tempo determinado da Unidade Acadêmica de Belo 

Jardim/UFRPE na área/matéria: Geotecnologias aplicadas aos Recursos 
Hídricos; Gerenciamento de Riscos e Desastres; Projeto Interdisciplinar em 

Gestão de Recursos Hídricos; Irrigação e Drenagem; Introdução a 

Engenharia Hídrica. 
 

Onde se Lê:  

Membro Função 

Profa. Dra. Juliana Chagas Rodrigues Presidente 

Profa. Dra. Silvanete Severino da Silva Membro Interno 

Profa. Dra. Viviane Farias Silva Membro Externo 

Profa. Dra. Vera Nubia Carvalho de Farias Suplente Membro Externo 

Prof. Dr. Thieres George Freire da Silva Suplente Membro Interno 

Prof. Dr. Felipe Alcântara de Albuquerque Suplente Membro Externo 

Islla Thairine da Silva Soares Secretária 

 

Leia-se: 

Membro Função 

Profa. Dra. Juliana Chagas Rodrigues Presidente 

Profa. Dra. Silvanete Severino da Silva Membro Interno 

Profa. Dra. Viviane Farias Silva Membro Externo 

Profa. Dra. Vera Nubia Carvalho de Farias Suplente Membro Externo 

Prof. Dr. Felipe Alcântara de Albuquerque Suplente Membro Externo 

Islla Thairine da Silva Soares Secretária 

 
 

Luciano Galvão Freire Júnior 

Direção Geral e Acadêmica de Belo Jardim 
Portaria n° 417, de 18 de maio de 2020 

 

NEMAM 

 
PORTARIA N° 018/2022-NEMAM DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

O DIRETOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no 

processo 23082.014352/2020-69 e na instrução normativa 001/2013-GR, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1° DESIGNAR os servidores: FELIPE MELO DE ASSIS ROCHA, 

SIAPE 2074753; IAGO DE ALBUQUERQUE BORGES, SIAPE 3145459; 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO FERRAZ, SIAPE 2066276 e SÉRGIO 
ROBERTO LEAL DE SOUZA JÚNIOR, SIAPE 2158177 para compor a 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA com fulcro 
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no art. 140, I-b, da lei 14.133/2021, estabeleço a comissão supra para 
recebimento definitivo dos serviços contratados, através do Contrato nº 

019/2021, firmado entre a UFRPE e BEM MAIS CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA., objeto: RECUPERAÇÃO DOS SUBSISTEMAS DE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, COBERTA E REVESTIMENTO DE 

FACHADA DOS PRÉDIOS DE BIOLOGIA, CEGEN, DEINFO E 

CEAGRI II. 
 

Art. 2º O Termo Definitivo deverá ser elaborado de acordo com o novo 

modelo existente e todas as informações pertinentes à fiscalização do 
contrato devem ser digitalizadas e entregues à diretoria com os arquivos 

separados (Contrato, aditivos, boletins de medição, Ordens de Serviço 

(OS), Portarias, etc). Cumpre ressaltar que se houver alteração importante 
não se faz necessário aditivo, fazer constar no campo observações do 

Termo de Recebimento. Além disso, é imprescindível verificar o percentual 

pago da administração local da obra e inserir todos os dados no SIMEC. 
 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

FELIPE MELO DE ASSIS ROCHA 

DIRETOR SUBSTITUTO DO NEMAM 
 


